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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, com Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, CNPJ, nº 25.165.749/0001-

10, Alameda Rio Negro, nº 503, sala 1803, Alphaville, Barueri – SP, 

juridico@neofacilidades.com.br e telefone (11) 3631-7730, vem, muito respeitosamente, por 

intermédio de seu representante legal, apresentar  

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

em face das veementes irregularidades contidas no procedimento licitatório em epígrafe, que 

culminaram na indevida habilitação da empresa Q CARD CARTÃO EIRELI, o que o faz consoante 

motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos. 

 

 

 



 
I. EXPOSIÇÃO DOS FATOS 

 

O Município realizou a sessão pública do Pregão Eletrônico, que tem 

por objeto a “CONTRATAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 

CONTROLE DA FROTA MUNICIPAL, COM FORNECIMENTO DE CARTÕES ELETRÔNICOS COM CHIP 

OU TECNOLOGIA SIMILAR OU SUPERIOR, PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, TIPO (ETANOL, 

GASOLINA COMUM, GASOLINA ADITIVADA, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESEL S10), PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA DO MUNICÍPIO, NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA DEMANDA 

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, TUDO CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.” 

  

Ao final da disputa sagrou-se vencedora a empresa Q CARD CARTAO 

EIRELI, com a oferta de taxa de administração de -5,50% (cinco e cinquenta por cento negativos).   

 

Após a fase de habilitação, a empresa Q CARD foi convocada para 

apresentar seu sistema. Cumprida a devida fase, a parte interessada manifestou sua intenção 

de recorrer, pois constatou que o sistema e a rede não foram adequadamente atendidos pela 

empresa Q CARD. Em razão disso, foi deferido um prazo para a apresentação das razões 

competentes. 

 

Esta, a síntese do necessário. 

 

II - DAS RAZÕES 

 

 

II.1 – DO NÃO ATENDIMENTO DAS FUNCIONALIDADES DO SISTEMA 

 

O Instrumento Convocatório prevê apresentação do sistema, assim 

que terminada a fase de habilitação, devendo o Pregoeiro convocar a empresa classificada em 

1º lugar para apresentação no prazo de 03 (três) dias úteis após a convocação:   

 

7.20 DA APRESENTAÇÃO DO SISTEMA 



 
7.20.1 Terminada a fase de habilitação, o Pregoeiro convocará a 

empresa classificada em 1º lugar, para apresentar o seu 

sistema/plataforma no prazo de 03 (três) dias úteis após a 

convocação, onde será analisado pela comissão de avaliação da 

CONTRATANTE, a empresa deverá simular, em tempo de execução, 

cada funcionalidade exigida pelo presente Termo de Referência. 

 

O que significa dizer que não bastava a empresa licitante ofertar a 

menor taxa administrativa, somado a isso, a empresa passaria por um teste das funcionalidades 

do seu sistema, e deveria demonstrar NO MÍNIMO o atendimento de 80% dos requisitos 

discriminados no Termo de Referência: 

 

7.20.9 Será exigido da empresa proponente na avaliação do software 

o atendimento de, no mínimo, 80% dos requisitos discriminados no 

presente Termo de Referência, em razão da alta criticidade e 

importância do conjunto de módulos objeto desta contratação que 

interferem diretamente na produção e na tomada de decisão do poder 

executivo e ainda, quanto aos órgãos fiscalizadores, devendo a solução 

ter o máximo de confiabilidade durante o prazo do contrato.  (g.n) 

 

 

Importante mencionar que o edital prevê a desclassificação da 

empresa que não atender os requisitos discriminados: 

 

7.20.10 Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados 

no presente Termo de Referência pela empresa proponente na 

avaliação do software, o Pregoeiro desclassificará a licitante. (g.n) 

 

  

No presente caso, a empresa Q CARD não conseguiu demonstrar em 

sua apresentação de sistema o atendimento dos requisitos mínimos necessários para uma boa 

execução do contrato, conforme passaremos a expor.  

 

 



 
Durante a apresentação do sistema pela empresa Q Card, não houve 

evidência de conformidade com o objeto do edital, que exige o fornecimento de cartões 

eletrônicos com chip ou tecnologia equivalente para aquisição de combustíveis. 

 

 O sistema de gerenciamento de combustíveis é fundamentalmente 

baseado na transação entre a maquininha (POS) e o cartão eletrônico com chip, com a 

transmissão em tempo real para o sistema de gerenciamento.  

 

No entanto, a empresa não demonstrou essa transação durante a 

prova de conceito, indicando uma possível incapacidade de cumprir o contrato conforme 

especificado no edital. 

 

É previsto em edital, a obrigação da contratada em disponibilizar um 

sistema com acesso web para administração e gerenciamento de combustíveis por meio de 

cartão com acesso pela internet:  

 

4.1 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante sistema com 

acesso web para administração e gerenciamento de abastecimento de 

combustíveis, contínuo e ininterrupto, por meio do uso de cartões 

magnéticos ou tecnologia similar ou superior em conjunto com sistema 

de controle informatizado com acesso pela internet em tempo real 

para os veículos pertencentes a frota do Município de Rubineia, 

oferecendo ainda: (g.n) 

 

 

Durante a simulação do sistema, o representante da empresa Q Card 

começou a apresentação com o sistema já aberto, mencionando problemas na câmera. Como 

resultado, não foi possível visualizar o início do acesso, que deveria ser feito por meio de um 

navegador (Google Chrome, Microsoft Edge ou Firefox), a fim de demonstrar o acesso do 

sistema pela internet. 

 

Além disso, o representante confirmou que o acesso através do 

navegador Firefox não era viável, sugerindo que o sistema não era baseado na web, e, portanto, 

não conseguiu comprovar que operava online. 



 
Considerando que a empresa Q Card não conseguiu demonstrar 

claramente o acesso ao sistema utilizando diferentes navegadores, e também não apresentou 

durante a prova de conceito a POS (maquininha) e os cartões dos veículos cadastrados no 

sistema, não foi possível comprovar a integração do sistema com acesso à internet em tempo 

real. 

 

Portanto, a empresa Q Card não conseguiu satisfatoriamente 

atender aos requisitos estipulados no item 4.1 do termo de referência, bem como não 

demonstrou que seu sistema atua atráves de um POS e um cartão com CHIP.  

 

O edital prevê que deverá ser fornecido cartões individuais para cada 

veículo, com informações como marca, modelo e placa, ainda cartões para máquinas e cartões 

coringas:  

 

4.1.1 Sem custos adicionais, cartões individuais, um para cada veículo, 

com informações correspondentes à sua identificação, como: marca, 

modelo e placa.  

a) A contratada deverá fornecer 02 cartões não associado a veículo e 

sim às roçadeiras para aquisição de gasolina em galões. 

b) A contratada deverá fornecer 03 (três) cartões “coringas” com a 

finalidade de possibilitar o abastecimento de veículos utilizados em 

situações excepcionais pelo contratante e que não compõem o seu 

patrimônio ou, ainda, quando ocorrer a perda ou inutilização de 

cartões de sua frota até a reposição. Nos casos de abastecimento dos 

veículos estranhos à frota, cedidos ou a serviços do município, os 

cartões serão cadastrados pelo gestor do contrato e terão validade 

somente enquanto durar a situação excepcional, retornando ao status 

de cartão reserva logo após. 

c) A substituição de cartões defeituosos ou extraviados será efetuada 

pela contratada sem ônus para o contratante, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da solicitação pelo gestor do contrato, que 

deverá obrigatoriamente ser feita por mensagem eletrônica ou via 

sistema informatizado on-line. 

 



 
O representante da empresa Q Card não conseguiu demonstrar de 

forma adequada que o sistema opera utilizando cartões, e falhou ao tentar cadastrar 

equipamentos e veículos no sistema. Durante uma tentativa de cadastro, o sistema aceitou o 

registro de um veículo sem placa, porém não gerou o cartão correspondente. 

 

Não foi possível confirmar a existência de cartões coringas no 

sistema, uma vez que não houve evidência de sua vinculação ou funcionalidade durante a 

simulação. Além disso, não foram apresentados exemplos de utilização de cartões para 

veículos e máquinas. 

 

Por último, não foi demonstrada a capacidade do sistema de alterar 

cartões, e não foram fornecidos esclarecimentos sobre como solicitar a alteração ou 

substituição dos mesmos. 

 

Consequentemente, a empresa não conseguiu demonstrar o 

cumprimento dos requisitos estabelecidos no item 4.1.1 (a), (b) e (c) do Edital. 

 

Os itens 4.1.4 e 4.1.5 do Edital dispõe sobre as parametrizações 

necessárias no sistema:  

 

4.1.4 O sistema disponibilizado pela contratada deverá possibilitar ao 

gestor designado pelo contratante estabelecer parâmetros para cada 

veículo contemplando, no mínimo, os seguintes itens: 

a) quantidade máxima de combustível possível de ser fornecida em 

cada abastecimento; 

b) quilometragem percorrida mínima entre abastecimentos; 

c) quantidade máxima de combustível possível de ser utilizada em 

períodos determinados; 

d) serviços possíveis de serem utilizados; 

e) preço unitário máximo autorizado de combustível no 

abastecimento; 

f) tipo(s) de combustível(eis) autorizado(s). 

 



 
4.1.5 Esses parâmetros deverão ser disponibilizados para alterações 

pelo gestor através do sistema, não se admitindo a obrigatoriedade da 

dependência de funcionários da contratada para isso. 

 

A empresa Q Card também falhou em demonstrar o cumprimento 

das parametrizações mencionadas. Na verdade, a empresa sequer tentou mostrar as 

alterações dos veículos, bloqueios operacionais ou modificações dos usuários. 

 

O Sr. Pregoeiro chegou até mesmo a questionar o representante da 

empresa sobre essas parametrizações e a inserção de bloqueios para toda a frota, porém não 

recebeu qualquer resposta. 

 

No que diz respeito aos itens do Edital relacionados à rede de postos 

credenciados, a empresa falhou em demonstrar o cumprimento desses requisitos. É importante 

mencionar que, durante a fase de habilitação, foi conduzida uma diligência na qual foi solicitada 

à empresa a apresentação da rede credenciada. No entanto, a empresa se recusou a cumprir 

essa solicitação, alegando que teria o prazo de 15 dias para apresentar, de acordo com o Edital. 

 

É importante ressaltar que, embora a empresa tenha um prazo de 15 

dias para apresentar a rede credenciada conforme exigido no Edital, por uma questão de 

prestimosidade, a empresa poderia ter apresentado a rede credenciada que já possui. A não 

demonstração da rede completa não resultaria na desclassificação da empresa em questão. 

Portanto, questiona-se por que a empresa se recusa a apresentar sua rede credenciada. 

 

Essa atitude não foi diferente durante a apresentação de seu sistema. 

A empresa não apresentou o meio de consulta atualizado de sua rede credenciada, incluindo 

telefones, nome fantasia, endereços e outras informações pertinentes, conforme previsto nos 

itens do Edital.  

 

4.1.6 A rede de postos de abastecimento apresentada pela contratada 

deverá praticar o preço de mercado à vista. 

4.1.7 A contratada deverá disponibilizar ao contratante meio de 

consulta atualizado de sua rede credenciada, e de seus telefones, nome 

fantasia, endereços e outras informações pertinentes. 



 
 

Da mesma forma, com relação ao item 4.1.9:  

 

4.1.9 Em situações excepcionais, poderá o contratante abastecer em 

posto não credenciado, comunicando posteriormente à contratada os 

dados com a finalidade de compor os relatórios de gerenciamento. 

 

A empresa Q Card não comprovou que o sistema possui essa 

funcionalidade.  

 

Com relação ao item “4.1.11 Os postos conveniados com a contratada 

deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação de 

abastecimento ou do serviço prestado”. Informa-se que durante a prova de conceito, em 

nenhum momento foi realizada uma transação que demonstrasse e validasse a operação de 

abastecimento, isso porque a prova de conceito não foi conduzida através da utilização de um 

equipamento (POS) de leitura de cartão juntamente com o cartão de veículo, desta forma, não 

houve a confirmação da emissão de comprovante da operação para o condutor.   

 

Outro item que a empresa Q Card não conseguiu demonstrar o 

atendimento é o “4.1.13 A contratada deverá disponibilizar senhas pessoais aos condutores a 

fim de evitar o uso indevido dos cartões”.  

 

A empresa Q Card também não demonstrou um manual de 

funcionalidades do sistema para consulta interna, alegando que o sistema estava em fase de 

teste e indisponível para acesso.  

 

Além disso, não foi possível confirmar a existência de relatórios de logs 

no sistema  e apesar de ter consultado os logs e alterações realizadas, quando questionado 

sobre a possibilidade de imprimir as informações apresentadas, afirmou que não seria viável 

devido a preocupações com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), embora isso evidencie a 

não conformidade com a funcionalidade em questão. 

 



 
Diante dos pontos mencionados, notamos que a empresa Q Card 

deixou de comprovar o atendimento de muitos itens do termo de referência, não atendendo o 

mínimo de 80% dos requisitos previstos.  

 

A prova de conceito visa comprovar que o sistema avaliado está apto 

para operacionalizar de acordo com as exigências do órgão, conforme mencionado e exigido no 

termo de referência, para atender às demandas, as necessidades da gestão e os controles 

operacionais.  

 

A empresa Q Card não demonstrou que seu sistema possui consulta 

a rede credenciada com os dados mínimos; ser acessível via web, 24 horas por dia em 

navegadores padrões de mercado; estabelecimento e alteração de parâmetros para cada 

veículo; disponibilização via do abastecimento ao condutor do veículo; disponibilizadação de 

senha pessoais aos condutores; comprovação da operação de acesso ao histório de 

alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema e principalmente não simulou a transação 

da POS (maquininha) e cartão com CHIP com a disponibilização do consumo em tempo real no 

sistema.  

 

Observa-se que se trata de requisitos importantes para execução do 

gerenciamento de abastecimento.  

 

Inclusive, há conhecimento de que foi determinada a aplicação da 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Euclides da Cunha Paulista 

à empresa Q CARD CARTÃO EIRELI. Isso ocorreu após a empresa, que foi classificada em 1º lugar 

no Pregão eletrônico nº. 026/2023, não comparecer à Prefeitura Municipal para realizar a prova 

de conceito, resultando no retardamento da execução do objeto. 



 

 

 

 

 

Cabe mencionar que o objeto do pregão eletrônico 26/2023 do 

Município de Euclides da Cunha Paulista é idêntico ao objeto desta licitação: “Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e controle informatizado de 

abastecimento, com uso de cartões eletrônicos magnéticos ou com CHIP como meio de 

intermediação do pagamento, com fornecimento de combustíveis (etanol hidratado comum, 

gasolina comum, diesel comum e diesel S10) em rede de postos credenciados para 

abastecimento de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota municipal, locados, 

convênios, além de demais equipamentos”.  



 
Observa-se que a Q CARD demonstrou falta de diligência com seus 

potenciais clientes, ao não comparecer à apresentação do sistema, revelando um claro 

desinteresse em contratar com o Município ou pior não se achou capaz de executar o contrato 

nos termos especificados em edital e assim deixou de comparecer para a prova de conceito.  

 

É curioso que o Município de Euclides da Cunha Paulista lançou um 

edital com o mesmo o propósito do Município de Rubinéia, que é o gerenciamento de 

abastecimento. No entanto em Euclides a empresa se recusou a apresentar seu sistema, em 

Rubinéia a empresa apresentou um sistema com várias falhas, o que levanta indícios de que 

pode ser uma empresa aventureira. 

 

Ressalta-se que a empresa não demonstrou o atendimento dos 

critérios previstos em Edital, bem como as funcionalidades básicas do sistema, desta forma, 

mesmo ofertando a menor taxa administrativa no certame, o Município de Rubinéia precisa 

ponderar e considerar que as falhas demonstradas representam um risco a Administração 

Pública, não podendo a empresa Q Card ser mantida habilitada.  

 

Nesse sentido, consideramos o princípio da economicidade e da 

vantajosidade da proposta, ambos orientam a Administração Pública na busca pelo uso eficiente 

e racional dos recursos públicos disponíveis, visando atender a sociedade de forma eficaz e 

eficiente, porém não pode considerar apenas o aspecto econômico, devendo também 

considerar o aspecto técnico, como o atendimento as características e exigências técnicas do 

sistema de gerenciamento, zelando pela qualidade e eficiência do objeto a ser executado.  

 

Diante de todos os pontos elencados acima, sob a ótica do menor 

preço, é perceptível que a empresa Q Card ofertou a melhor proposta, porém sob a perspectiva 

do atendimento as tecnicidades do sistema exigido ela falhou em demonstrar que atende as 

características necessárias para execução do objeto, não se mostrando qualificada para 

gerenciar o consumo de combustíveis do Município de Rubinéia, devendo ser DESCLASSIFICADA.  

 

 

III. DO PEDIDO 

 



 
Diante de todo o exposto e o que mais consta dos autos deste processo 

licitatório, requer que seja conhecido o presente recurso, conferindo ao certame o efeito 

suspensivo previsto na Lei Federal n. 14.133/2021 e, no mérito, JULGUE-O PROCEDENTE, 

declarando-se: 

 

a) DESCLASSIFICADA a licitante Q CARD CARTÃO EIRELI, em razão da 

ausência de cumprimento das funcionalidades mínimas do 

sistema, demonstrando não possui capacidade técnica para 

cumprir com a execução do contrato nos termos definidos no 

Edital.  

 

b) Dar prosseguimento ao certame, promovendo-se a convocação 

das demais licitantes, por ordem de classificação, para análise dos 

documentos de habilitação. 

 

Na remota e absurda hipótese de não provimento do recurso 

apresentado pela Recorrente, requer-se a produção de cópia integral dos autos do processo 

licitatório, para que possam ser adotadas as medidas judiciais cabíveis, em especial o 

ajuizamento de ação mandamental e a comunicação do ocorrido aos órgãos de fiscalização e 

controle externo (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 08 de março de 2024. 

 

 

Gabriela Kauane Zanardo Marques  

OAB/SP 430.650 















 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 25.165.749/0001-10, com endereço à 

Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, 

endereço eletrônico licitacao@neofacilidades.com.br, telefone (11) 3631-7730, doravante 

simplesmente designada como “Outorgante”, nomeia e constitui como seus procuradores, 

doravante simplesmente designados como “Outorgados”, o senhor RODRIGO RIBEIRO 

MARINHO, advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos 

Advogados do Brasil sob n. 385.843 e a senhora THAIS ADRIANE MORAES, advogada 

regularmente inscrita no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil 

sob o n. 444.659, ambos com endereço profissional na sede da Outorgante.  

 

Poderes conferidos: o Outorgante confere aos Outorgados,  os poderes gerais para o foro 

(cláusula ad judicia e ad judicia et extra), espe cialmente para confessar, reconhecer a 

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação, 

receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, bem como praticar todos os 

demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho das atribuições que ora lhe 

são conferidas.  

 

Substabelecimento de poderes: os poderes aqui outorgados poderão ser substabelecidos, no 

todo ou em parte, a favor de terceiros, conforme a conveniência. O presente instrumento terá 

validade de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 

 

Barueri, São Paulo, 11 de outubro de 2023. 
 
 
 

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO LTDA 

João Luís de Castro - Representante Legal 
 
 
 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Joao Luis De Castro. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 6955-4B6A-A578-25A1.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/6955-4B6A-A578-25A1 ou vá 

até o site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 6955-4B6A-A578-25A1

Hash do Documento 

CA249FD0BB7CD0FDF88ACA3E481FA63EC9E9197A2D1650736D8575FA6EC9BAAE

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 11/10/2023 é(são) :

Joao Luis De Castro (Signatário) - 221.353.808-57  em 11/10/2023 

10:59 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital



 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Pelo presente instrumento particular de substabelecimento, RODRIGO RIBEIRO MARINHO, 

advogado regularmente inscrito no Conselho Seccional de São Paulo da Ordem dos Advogados 

do Brasil sob n. 385.843, com endereço profissional na Alameda Rio Negro, n. 503, sala 1803, 

Alphaville, CEP 06454-000, Barueri, Estado de São Paulo, SUBSTABELECE, com reserva de 

poderes, a advogada GABRIELA KAUANE ZANARDO MARQUES, inscrita no Conselho Seccional 

de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil sob n. 430.650, poderes esses que lhes foram 

conferidos por NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI. Poderes 

conferidos: poderes gerais para o foro (cláusula ad judicia e ad judicia et extra), especialmente 

para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação, receber, dar quitação, firmar compromisso e assinar declaração, 

bem como praticar todos os demais atos que se fizerem necessários para o cabal desempenho 

das atribuições que ora lhe são conferidas. 

 

Barueri, Estado de São Paulo, 16 de novembro de 2023. 
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